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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº399/2022
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E REPAROS QUE OBSTRUAM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art.1. Fica instituído, preferencialmente, o horário compreendido entre 20 às 6 horas, de segunda a sexta-feira, bem como 7 às 17 horas aos domingos, para a execução de obras e reparos que obstruam total ou parcialmente as vias públicas de grande circulação de veículos do município de Sete Lagoas.
§ 1º. Para fins da presente Lei será considerada via de grande circulação de veículos aquelas cujo tráfego médio de automóveis seja superior a 100 veículos por hora nos horários de pico de trânsito.
§ 2º. As disposições da presente Lei se aplicam tanto aos agentes públicos quanto aos agentes privados.
§ 3º. Caberá ao órgão municipal de trânsito do município apurar o tráfego das vias públicas antes do início da execução das obras.
Art.2. Os responsáveis pela execução da obra ficam obrigados a elaborar projeto de sinalização da obra, conforme dispõe o artigo 95, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro, devendo tal sinalização ser, preferencialmente, luminosa.
Art.3. O Poder executivo regulamentará a presente Lei.
Art.4. As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.
Art.5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 23 de novembro de 2022




ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal
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ISMAEL SOARES DE MOURA
1º Secretário
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